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DECRETO Nº 052, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

 

Altera o Decreto nº 050, de 15 de junho de 2021 que 

dispõe sobre a continuação das medidas preventivas, 

restritivas e permissivas no âmbito do Município de 

Bandeirante, Estado de Canta Catarina 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei orgânica Municipal, 

 

Considerando a atual situação epidemiológica local e regional e a consequente falta de vagas de leitos de 

UTI nos hospitais regionais; 

 

Considerando evitar a propagação da infecção e transmissão local do novo coronavírus da COVID-19 no 

Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 3º do Decreto nº 050, de 15 de junho de 2021, passando a viger com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 3º FICAM PROIBIDOS no território deste Município até às 24 (vinte e 

quatro) horas do dia 22 de junho de 2021:” 

 

Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC, em 17 de junho de 2021. 
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